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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LEI Nº 1.929/97 

Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 

empresas de pequeno e médio porte, mediante adesão ao 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e contribui

ções das Microempresas e das Empresas de Pequeno 

P01te - SIMPLES. 

A Câmara Mumcipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, 

Prefeito Municipal, sancíono a segumte Lei: 

Art. 1º. - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar, Convênio 

com a União, nos termos dos artigos 4°. e 17 da Lei nº 9.317, de 05 de 

dezembro de 1996, para incluir as microempresas e as empresas de pequeno 

porte do Ivlunicipio de Santa Luzia, contribuintes do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza (ISS ), com VIStas a arrecadação deste tiibuto, no 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte- SIMPLES. 

Art. 2º - As microempresas e as empresas de pequeno porte 

enquadradas no SIMPLES serão tiibutadas nos limites do art. 5°, parágrafo 4° 

da Lei nº 9.317. de 05 de dezembro de 1996. 

Art. 3º - Esta Let entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 10 de junho de 1997. 

~~~ 
Cátia Regina de Jesus Lopes 

Chefe de Gabinete 

/J~._ 
Carlos Albert~lo Calixto 

Prefeito MU111c1pal. 

~ 
.;~~ 
~ L~'~\~01 ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Santa Luzia, 6 de agosto de 1997 

PARA: ADMINISTRAÇÃO 

AT. : Campos 

DE : PROCURADORIA GERAL 

REF. : Contribuição de Melhoria 
1r,....--· 1 

Prezado Campos, 

Segue em anexo, parecer referente ao assunto em epigrafe. 

Atenciosamente, 

·~~ll 
Tadah1ro Tsubouchi 

Procurador Geral do Mumc1p10 

Fazenda Boa Esperanca • Rua Jose Silv1no Te1xe1ra de Melo. s/nº • 33010.260 ·Santa Luzia· MG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PARECER 

Consulente : Campos 

Objeto : Contribuição de Melhoria 

Fatos 

O Consulente deseja saber sobre a contribuição de melhona, assim como o 
seu procedimento e forma de cobrança, para dar íníc10 as obras permitidas pela lei 
mumc1pal nº 1. 930 de l 0 de julho de 1997 

A part!f da mformação do Consulente, verificou-se estar sen adotando o 
procedimento com base na Minuta de Lei Regulamentar de Sistema de Plano 
Comumtáno, na qual part1c1pou a empresa Araguaia Minas. 

Embasamento legal 

Pnme1ramente, vale ressaltar que a contribmção de melhona é um tipo de 
tributo, conforme preceitua o art. 5° do Código Tributarío Nacional: 

temos que: 

"Art. 5~ Os tributos são impostos, taxas e co11tribuições de 
mellzoria ".(g.n.) 

Sendo pois, um tributo e, também, por determmação do CTN, em seu ar. 3° 

"Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou 
cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, 
mstituída em lei e cobrado mediante atividade admmistrattva plenamente 
vinculada. "(g.n.) 

Ji ' ~--·· ~ 

~ .?~~~t~ ~ 
-~~~~~;-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Portanto, o fato do tributo nommar-se como contribuição, não caractenza 
o mesmo como sendo uma faculdade de pagar ou não, mas snn de obngação do seu 
pagamento, uma vez efetuada a melhona na rua ou bairro. 

Tratando-se amda de tributo, a contribmção de melhona está regulada pelo 
art. 150 da ConstJtmção Federal, especificamente na seção II, Das Limitações do Poder 
de Tributar, nos segumtes tennos: 

Art. 150 ..... é vedado à União. aos Estados. ao Distrito Federal e aos 
Mu11icípios: 

I - .. . 
II - .. . 
III - cobrar tributos: 
a) 
b) no mesmo exercícw financeiro em que ha;a sido publicada a lei que os 
institwu ou aumentou" 

Sendo assnn, o pnncíp10 da anterioridade é de ordem constltuc10nal, 
considerando-se grave ofensa à lei o fato da mumcipalidade cobrar o tributo no mesmo 
exercíc10 orçamentáno em que foi publicada a lei, vale dizer, in casu, a contribmção foi 
cnada em 1997 e só poderá ser cobrada em 1998. 

Cabe ressaltar que a Lei Mumcipal, mshtmdora da contribmção, apenas 
reflete o ordenamento federal, consagrado no CTN, devendo a mumcipalidade observar 
os requisitos do art. 3° da Lei 1. 930/97, sob pena de mviabilizar a cobrança do tributo. 

Em análise à mmuta de lei sobre a cnação de Plano Comumtáno, 
pnme1ramente é de relevância destacar que não pode ser a mesma sequer comparada com 
a contribmção de melhona, p01s a pnmeira dá ongem a uma relação contratual, enquanto 
a segunda é relação tributána. 

Sendo assim, no plano comumtáno os munícipes podem ou não adenr a 
realização das obras. Já no caso da contribmção de melhona, o munícipe é obrigado a 
pagar o tributo, uma vez que é relação compulsóna. 

A bem da verdade, o plano comumtáno não ena um tributo, mas sim abre 
uma faculdade de contratação dos moradores com uma empre1te1ra, sob a fiscalização da 
Prefeitura, Jamais origmando débito de ongem tributária ( p. ex. ISS, IPTU, IPV A). 

r{;0~ ~ "< ;1}!\ ~ 

·~i~~0·· 
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PREFt:::ITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Conclusão 

Ante o exposto, é entendimento desta Procuradona que a contribuição de 
melhona: 

a) só poderá ser cobrada no exercício de 1998; 

b) deve segmr estritamente os termos da lei 1.930/97, especificamente seu 
art. 3º; 

e) não deve ser divulgado valor da contribmção, uma vez que mexiste 
orçamento do custo da obra, nem tampouco o percentual que sera absorvido pelo 
mumcipes; 

d) não poderá ser cobrado em mais de 12 parcelas, porque ultrapassa o 
exercicio fiscal, que é anual; 

e) não pode ser utilizado como parâmetro em relação ao Plano Comumtano, 
porque é onginána de relação tributána. 

À disposição de V.Sa. para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos que se 
façam necessános. 

~~~ 
Tadah1ro Tsubouchi 

Procurador Geral do Mumcip10 

~--~-:;Ir:: ~ 
\! "'.'-[~ j 

,,J,_~~""""-' 
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CONTRIBUICÃO DE MELHORIA 

CONTRATO 

- Somente necessário entre empresa e partícipe 
- Com Prefeitura, lista de adesão 

ANUALIDADE - COBRANÇA 

- Próximo ano - obra este ano 
- CNT-Artº 5º e 81° 
- Empresa - Direto 

CRONOGRAMA LEGAL 

- Lista de Adesão 
-Orçamento 
- Contratação 
- Detennínação de Parcela 
- Publicação fixando prazo de impugnação 
- Detennínação da parcela 
- Delimitação da valorização do imóvel 
- Início da obra 
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l.U NÚMERO 1 .129 (UM MIL CENTO E VINTE E NOVE) DE 17 
.ii.:LJ!O DE 1. 987 (UM MIL NOVECENTOS E OITEN'l'A E SETE) • 

(DEZE55ETEJ DE 

:;1 \li'l!.DO ORLANDI, Prefeito Municip<il d<i Estância 'l'ur is tica de Ernbu: -
L'1ÇO SAFJEH QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E :c;U l'R'.JMULGO l\ SEGUINTE LF~l :-

"Institui o PJ.ano Comu:nítiirio Municipal de M'.! 

lhorarrentos, a Contribuiçiio de M~lhoria e dã 
outras providências" 

Artigo 19 - Fica instituído o Plano Comunj&ãrJo Muni

cipal de Melhoramentos, que obedecerá ao disposto~ncsta Lei. 
·'· 

Artigo 29 - O l?lano comunitiirio !~·ui~·"i·cJ.pal d0 Melhora 

::.e;, Los compreenderã a execução de pavimentação, guias e sarJel<is, r~ 

capeamento, extensão de rede de água e esgoto, galerias de 5guas pl~ 

f 
1

1a1s e outras e será acionado por iniciativa própria da udmlnistra

ç~o, ou quando solicitado pelos proprictiirios de imóveis localizados 

nas vias e logradouros públicos, onde se dar5 a atuaçâo, dusdc que 

represente no mínimo 80% (oitenta por cento) do seu v1.tlor. 

Parágrafo Onico -- Serão COf<Rre~.ndi.dos nos ílü't (oitenta 

~,0r cento), os poderes públicos Municipal/' 'Estadual e l"cdcr.:il, os / 

isentos da Contribuição de Melhoria e o.s·· l~galmento impedidos de op~ 

rar com instituiç5es financeiras. 

Artigo 39 - Os melhoramentos a serem realizados atra

\.'Ós do Plano Comunitário Municipal de Melhoramentos serão executados 

cl·.! forma direta .pela l?refei tura, ou indireta obedecendo-se ao pr inc_! 

pi<' da licitação, para a escolha da Empresa a ser contratada. 

~ Artigo 49 - Os me"1.horamento's_ solicitados serão aprov~ 
~ do~.~~quando forem do interesse e conveniência do MunicipJ.o. 
~ ... o . 
-)'" ,~· Artigo 59 - Caberã privativamente à AdrninisU:açâo Mu-riJ q'• 

1)>q'nicipal, sem prejulzo do outras medidas: 

I - Apreciar a solicitação, aprOv<.lndo-a ou indeferin
do-a, a seu critério; ... 
~~. II - ~ornecer, ã Emprcja contratada as especificaç5cs 

projeto e na exccuçiio; l ~~nic<is a serem adotadas nó 
~:1:>~7-

~~ ~~ III - Aprovar o projeto e 
r 

orçaménto de custo; 

'/'~/ IV - Fiscalizar a execução do mêlhor<imenLo, recebê-lo 
' ' e atestar sua conclusão 

·r V - Contratar 1 quando necessári.o, fii:mas noLc;:r Jamente 
,·(J1)ccializadas em controle (sondagens 1 ensaios, verificação dos rnatt:.? 
~i ais de foi;·necimento de dados, etc. l , para a fi.sc<ilização . 
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LEI N9 1,129 DE 11/07/87 - fls.2-

Artigo 69 -,O custo do melhoramento serã composto pc

L· -.-.1 lor de sua execução 1 acrescido das despesas com estudos, proje

: .~. !1scalização, desapropriações, administração e f1nanc1amento 
' ; :·c::.1os de reembolso e outras de praxe em financiamento ou emprêsti-

- ~s que não poderão exceder a 20% (vinte por cento) daquelb valor. 

Artigo 79 - Os proprietários lindeiros que reocberem dirc

:.ç1"::te o benefício responderão,· no mínirro, por 50% (cinquenta por centoi do cus

t~ ~o melhoramento. 

Parigrafo único - Os proprietirios poderão responder 

~~lJ porcentagem restante em função do tipo, das caracteristicas das 

::~3j1ação dos efeitos e da localização da obra . 

\ 

Artigo 89 - Antes do inlcio da execução do moll1oramun 

~.~~ os interessados scrfio convocados por udital 1~arit uxo111lr1aro1r1 o / 1 

'-..r · ,,;: . .:>riill descritivo do projeto, o orça1nento do custo do. melhorumcnto, 
1",~. ;:lano de ratei.o e os valores corrcspondontuo. 

Parágrafo Primeiro - Apóo a puDlicaçãu do J·;ci i ta J. , 01:;: .;... 

"' ; /j< 
:~Lorcssados serão contatados pessoalmente para, se aderirem ao Plano 

.:·,-~.unitário Municipal de Melhoramento, .firmarem contra tos corn a . EmprQ ·: 
' 

, 
ti ,'.l ~ •.. - / 

Parágrafo Segundo - Fica facultada dentro do prazo de 

3ü!trintaJ dias aos interessados, a impugnação de qualquer dos elemcn 
tos do Edital, cabendo-lhes o 6nus da prova, a impugnação não suspen

dcrli o inicio ou prosseguimento da execução do melhoramento nem obsta 

r :, o lançamento e cobrança do tributo. 

Al'tigo Sl9 - ·O custo de melhoramento para os contriltan

\ tqjii' será rateado e~tre os proprietár~os.dc imóveis alcançados por 0le 1 

~'roporcj anal.mente as testadas dos imoveis. 
r .J 

/j/ Artigo 10 - ,No caso da pavimentar;iio, o custo elo melho-

r rarncnto 1 para OS proprietários de l.mÓveis de esquina, SC?l."â Cil l culi;do 
f 

pJ;JO'fjorcionalmente às suas testadas, prolongando-se até o limito da -
e:·:- . 

;.ot'jf!isetriz do ângulo da via yavimen~ada. . 
p· •' Art.igo 11 - O pagamento• do valor. contrct t<ido junto ao 

; "<srgão financiaddr setá feito em uma· Únicla pilrccla, na datá" prevista -

do contrato. 
~, 

,.· Parãgrafo Primeiro ~ A parcela Gnica constante deste -

.. 61)-~igo, será recolhida junto à CEESP - Caixa Economj ca do Estado de 
. Q• ' 

·~Sáo Paulo S/A, em conta especial, denominada Prefeitura Munj.cipal, 
-'~!{,. 

·' 

) 
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i'>.:'~l~I n'i' ..•• (n9 que oportunamente a CEI:;SP fornecerá), que se1:ii conside 

rada depositária. 
Parágrafo Segundo - o saldo por ventura existente, no 

final d,_a operação da referida conta, ingressará na receita municipal. 

Artigo 12 - A Empresa contratada, imediatamente após a 

assinatura dos contratos celebrados, na forma do artiyo 49 doverá e~ 

:::unic<ir a Prefeitura os nomes e os valores correspondentes, dos que 

não adClrirem ao Plano Comuni t.'.irio Municipal de Melhciramentos. 

Artigo 13 - A Prefeitura deverá, no prazo de 15(quinzc) 
dias contados do rece:tbimento da relação aludida no t1rtigo ;:interior ,nS?_ 

tifícar os que não contratarem esclarecendo que os mesmos ficarão su 

jeitos a cobranç"' do tributo devido. 
Artigo 14 - A Prefeitura Municipal responderá, perante 

a Empresa contratada pelas importinciascorrespondentcs aos rclaciona

~os no parãgrafo Gnico do artigo 29 e aos não aderc11tcu ao Plano Corou 

:ii târio Municipal de Melhoramentos. 

Parágrafo Onico - Fica a Prefeitura Municipul autoriz~ 
da a obter financiamento junto ã CEESP - Caixa Economica do Estado de 

são Paulo S/A, para o pagamento das importâncias referidas no "caput" 

deste artigo. 
, Artigo 15 - No caso de os contratantes 

ciamente junto à CEESP - Caixa Econômica do Estado de 

obterem finan -

são Paulo S/A I 

par~ pagamento do custo do melhoramento, fica autorizada a Prefeitura, 

, ;:-Ómparecer como responsável, observados os limj. tes de ondlv idamcnto 
( 

1 cf.~al>elecidos na Resolução do Senado n9 62, de 28/10/'/'5 1 corn as altc-

~·rações introduz idas pela Resolução do Senado n9 9 3, de 1 1/1 O /7 G. 

) Parágrafo Primej,ro - A responsabilidade conotante des-
te artigo prevalecerá somente após esgot.ad<:1s todas as mcd-idas de or 

~·,administrativa para o recebimento das importâncJ.<:1s f.i nanei.adas. 

~ :• ·,.'' Parágrafo Segundo - Para a cobrança da divida proveni

{'''onte da responsabi !idade constante deste <;>rtigo, ser5o observadai;; as 

{ disposições da Lei n9 6.830/80. 

Artigo 16 - Os contribuintes não aderentes ao Plano e~ 

munitário Municipal- l?CM, arcarão com o pagamento da obra, na forma / 

.. da Lei Municipal n9 972, de 28/12/84 e demais legislação vigente so 

t/ J;'re Cont1: ibuiçào de Melhoria • . ,.; ...... 
;.' l\rtigo 17 - Os contribuintes carentes, nos termos do 

Decreto Municipal n9 68, de 19/10/85, poderão beneficiar-se de perce~ 

) ... / 
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t 1i.1 l d11 desconLo, il Ger fixado po.t: Cvmissão formad.:i por representan

te t&cnico da ãrea soci~l rio Município, rcpresentanlo l11dlcado pelo' 
\ 

Legislativo e representante do Executivo Municipal. 

Artigo 18 - O Contribuinte que deixar de pagar a Con
tribuição de Melhoria no prazo fixado ficar~ sujeito: . 

' '>}< 
I - A multa de 10% (dez por contei sobre o valor do -

dêbito nri.Q"inário atGi 30 {trinta) !Jias dí1 \/t"rwimento. 

lI - A multa do 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

d&bito corrigido monetariamente a partir do 319(trigiccimo primeiro) 

dia do vencimento, 

III - A correção monetiria do débito calculada mudiante 

a aplicacão nos oooficientes fixados pelo 9ov~rno fcüeral para a atu 

alização.dos créditos tributários. 

IV - li. cobrança de ju.t:oi; mvratórios a ra:õ6.o do 1 'li (um -

F'-.'r ce11tol ao mi'\::; incidente sobre o valor ori>1.i.11i:irio. 

Arf-.i'JO 19 - As decpooas decoi:rouL.,.,;; uu cxecuçi:io desta 

'i 
":í 

1,._n correrão à conta das dotações próprius constantes do orçamento. liK'' 

Par&grafo Onico - Verificada a nio exisL6ncla de dota- • 
;;,i,) própria será providenciada a compotento abertura de créd.lto espc-

e i .:i 1 • 

At·tigo 20 - .i;sta Lei ont.rarã P.m irigor na datri rlr sua -

oublicação, revogadas as disposições cm contrário. 

( !·éZcssetei de 

Prefeitura Municipal da 

julho de 1. 987 (um mil 

Estância Turlstica de Ernbu, 17 

novecent~ e oitenta e sete). 

~VALDO ORI,ANDI 
Prefe.J.to Muni.cipuJ. 

negistrada e Publicada na Prefeitura Municipal da Es

de julho de 1.987 (um mil no 
1 • 

;tãncia Turística de Embu, 17 (dezessete) 

vecentos e oitenta e set~) , 

:,.'<' 
-~ ~· 
l;"I {) 

' ' 

AGOSTINHO OLIVEIRA 
de Expediente-

f;.~· •' 
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